
 

NOTA OFICIAL Nº 001/2026 

 

DISPÕE SOBRE A DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO 

EVENTO – COPA DA JUVENTUDE DO ANO DE 2027. 

 

 

O Presidente da Confederação Brasileira de Vela, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Estatuto em vigor, conforme aprovação da Diretoria: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos eventos de seleção da Equipe Brasileira de 

Vela Jovem que representará o Brasil no Campeonato Mundial da Juventude de 2027; 

 

CONSIDERANDO o processo de seleção definido em anos anteriores pela área técnica da CBVela; 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade da CBVela em organizar o calendário de eventos no Brasil com 

antecedência razoável de forma que todos os clubes, flotilhas e atletas participantes possam se 

programar e se organizar de forma adequada; 

 

CONSIDERANDO que a CBVela recebeu duas propostas para a realização e organização da Copa da 

Juventude 2027 e o rodízio dos locais de competição. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Após o recebimento das propostas de realização e organização da Copa da Juventude de 

2027 dos Clubes IATE CLUBE DE SANTA CATARINA – FLORIANÓPOLIS/SC e CLUBE DOS 

JANGADEIROS – PORTO/RS e análise delas, conclui-se que ambas atingem os critérios técnicos e 

organizacionais mínimos exigidos. 

 

Art. 2º - A Copa da Juventude como evento Nacional da Vela Jovem, organizado pela CBVela, deve 

obedecer ao critério de rodízio dos locais de competição entre os Estados e raias do Brasil. 

 

Art. 3º - Uma vez que a Copa da Juventude de 2025 foi realizada em Porto Alegre/RS, fica decidido 

que a Copa da Juventude de 2027 seja realizada no Iate Clube de Santa Catarina, na cidade de 

Florianópolis/SC, no mês de fevereiro de 2027, no período de 22 a 28 de fevereiro de 2027.  

 

Art. 4º - Casos omissos e situações excepcionais de ordem técnica devidamente justificadas, serão 

decididas a critério da Diretoria da CBVela. 

    

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

Daniel Nottinghan Benevides Azevedo 

Presidente 


